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REQUERIMENTO 

Constrangimentos nas ligações marítimas  

Considerando que o direito à greve se encontra consagrado no artigo 57.º da 

Constituição da República Portuguesa, e que é um direito fundamental e 

irrenunciável dos trabalhadores; 

Considerando que os trabalhadores ligados à parte operacional da Atlânticoline 

estão em greve, desde o dia sete de março, por tempo indeterminado; 

Considerando que os marinheiros da Atlânticoline se juntaram ontem à 

paralisação dos maquinistas; 

Considerando que as acessibilidades aéreas e marítimas a qualquer ilha são 

fundamentais, tanto mais para quem vive em ilhas; 

Considerando que a mobilidade das populações deve ser um direito, 

independentemente das suas motivações, o que no caso dos jorgenses não é 

exceção; 

Considerando que estamos próximos do período da Páscoa, o que, por si só, 

gera ainda mais fluxo nas saídas e nas entradas na ilha; 

Considerando que esta greve já dura há alguns dias, e o horário apresentado 

até 31 de maio, não serve ninguém, seja quem o utiliza habitualmente, seja quem 

o utiliza ocasionalmente; 

Considerando que com o aproximar do verão, se torna necessário garantir as 

acessibilidades necessárias para o turismo e para quem vive nestas ilhas. 

 



 

                                                                                       2 
  www.psacores.pt 

 

 

Nos termos regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar do Partido Socialista 

dos Açores, através da deputada eleita pela ilha de São Jorge, solicita o envio 

pelo Governo Regional dos Açores da seguinte informação: 

1 - Que diligências têm sido tomadas pelo Governo Regional dos Açores, através 

da empresa pública Atlanticoline, para negociar com o Sindicato dos 

Trabalhadores da Marinha Mercante, Agências de Viagens, Transitários e 

Pescas, no sentido de chegar a acordo? 

2 – Se até ao início do verão esta situação não for resolvida, como prevê o 

Governo Regional dos Açores, através da empresa pública Atlanticoline 

proceder para que os passageiros, sejam eles residentes, ou visitantes, não 

sejam impedidos de viajar entre ilhas? 

3 – Pondera o Governo Regional dos Açores reforçar o número de voos 

operados pela SATA Air Açores? Se sim, quais os itinerários e frequências 

previstos? 

 

Velas, 27 de março de 2024 

 

A Deputada 

 

 

Isabel Teixeira 

 


